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MUNICIPAL DOS DIREITOS HUMANOS E DA ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, a Sra. ANDREZZA AGUIAR COELHO. CONTRATADO(A): 
MARIA CAROLINA COSTA MORAIS, ORIENTADOR SOCIAL, inscrita 
no CPF sob o N° 078.***.***-08, com vínculo por contrato temporário, 
através de aprovação no processo seletivo N° 001/2021 - Decreto Municipal 
nº 2655, de 19 de Maio de 2021. . Resolvem DISTRATAR o contrato N° 
202205021029, tendo em vista solicitação escrita da própria 
CONTRATADA. Data: 01 de outubro de 2023, SIGNATÁRIOS: 
ANDREZZA AGUIAR COELHO - SECRETÁRIA MUNICIPAL DOS 
DIREITOS HUMANOS E DA ASSISTÊNCIA SOCIAL e MARIA 
CAROLINA COSTA MORAIS - ORIENTADOR SOCIAL.NARGILA 
VIDAL LOIOLA - COORDENADORA DE GESTÃO ESTRATÉGICA DE 
PESSOAS DA SEPLAG (INTERVENIENTE).RAIMUNDO NONATO 
ARCANJO NETO - COORDENADOR JURÍDICO - SEDHAS. 

EXTRATO DE CONTRATO - ESTADO DO CEARÁ - CÂMARA 
MUNICIPAL DE SOBRAL - CONTRATO Nº 312023 - OBJETO: Prestação 
de serviços de assessoria e consultoria sobre abordagens técnicas, 
objetivando melhorias e aprimoramentos na governança e na gestão de riscos 
destinados à Câmara Municipal de Sobral-CE. CONTRATANTE: 
CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL-CE., representada por sua 
Presidente. CONTRATADO: Eduardo de Castro S/S Ltda. Unipessoal, 
(CNPJ: 49.050.221/0001-63), representada pelo seu proprietário, Sr. 
Francisco Eduardo Setúbal de Castro. VALORES GLOBAL E MENSAL: 
R$ 12.800,00 (Doze mil e oitocentos reais), perfazendo o valor mensal de R$ 
3.200,00. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Inciso II do Art. 24 da Lei nº 
8 . 6 6 6 / 9 3 .  R U B R I C A O R Ç A M E N T Á R I A :  0 1 0 1 . 0 1 . 0 3 1 .  
0002.2.071.3390.39.00. PRAZOS DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 04 
(quatro) meses e 31/12/2023. DATA: 04/09/2023. INFORMAÇÕES: 
Edifício Sede da Câmara Municipal, à Rua Randal Pompeu, nº 129, Centro, 
CEP.: 62.010-465 ou pelo e-mail: depto.licitacoes@camarasobral.ce.gov.br, 
Sobral-CE. MARIA SOCORRO BRASILEIRO MAGALHÃES - 
Presidente. 

PORTARIA Nº 839 DE 03 DE OUTUBRO DE 2023. A PRESIDENTE DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO que a servidora ANA CLÁUDIA DE LIMA MENDES, 
após o período exigido em lei, requer gozo de Licença Prêmio (período 
2016/2021), conforme Lei nº 038/92. RESOLVE: Art. 1º Conceder, nos 
termos do Art. 84, Inciso V da LOM, c/c Art. 104 da Lei Municipal nº 038 de 
15 de dezembro de 1992, trinta dias de gozo de Licença Prêmio, a que faz jus 
por força da Lei, com início em 04 de outubro de 2023. Art. 2º Esta portaria 
entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, em 03 de 
outubro de 2023. MARIA SOCORRO BRASILEIRO MAGALHAES - 
PRESIDENTE. 

ATA DA APURAÇÃO E DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DOS 
MEMBROS ELEITOS PARA O PROCESSO DE ESCOLHA DOS 
MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR DE SOBRAL/CE DO ANO 
DE 2023 PARA CUMPRIMENTO DE MANDATO ELETIVO DE 04 
(QUATRO) ANOS, NO PERÍODO DE 10 DE JANEIRO DE 2024 A 09 
DE JANEIRO DE 2028. Ao primeiro dia de outubro de dois mil e vinte e três 
(2023) na Escola de Saúde Pública Visconde de Sabóia, às dezessete horas e 
vinte horas (17:20 h), deu-se início a apuração dos votos da eleição para 
conselheiro tutelar de Sobral, onde se encontrava a mesa apuradora, com a 
anuência do Ministério Público, a Promotora de Justiça da 10ª Promotoria de 
Justiça de Sobral, Dra. Marina Romagna, a Secretária dos Direitos Humanos 
e Assistência Social, Sra. Andrezza Aguiar Coelho e técnicos do Fórum 
Eleitoral de Sobral-CE, Sr. Geovane Moreira, Sr. Antonio Ednaldo Teodoro, 
Sra. Danielle Ripardo e a Sra. Ivna Marques. A apuração dos votos iniciou 
com a presença, além de todos os membros já citados acima, das candidatas 
Patricia Soeiro, Eva Vasconcelos e Dilviane Ripardo, onde as mesmas 
verificaram que as planilhas a serem preenchidas estavam zeradas. No 
decorrer das atividades, outros candidatos também foram chegando ao 
recinto. Em seguida, prosseguiu-se com a leitura do primeiro B.U. (Boletim 
de Urna) e dos subsequentes, que chegavam ao local de apuração pelas mãos 
dos mesários ou presidentes de mesas. O recebimentos das B.U.'s que 
chegavam das seções eram recebidos, indentificados de acordo com a seção 
eleitoral e conferidos pelo setor Jurídico da Secretaria dos Direitos Humanos 
e da Assistência Social, nas pessoas do Dr. Raimundo Nonato Arcanjo Neto e 
Dra. Kadidya Arcanjo Barreto Melo. Após, os B.U.s eram lidos por 

microfone pela Sra. Emanuele Carneiro, sec executiva da Sedhas, sob a 
conferência da Sra. Ismênia Rodrigues e Sra.Flávia Pontes Borges, da 
comissão especial. À medida que eram lidos, os votos eram colocados na 
planilha disponibilizada pelo TRE, pelo Técnico da SEDHAS, o Sr. Ricardo 
José Gomes Filho, que era projetada em telão para a visualização de todos os 
candidatos e demais presentes. Simultaneamente, outro técnico da SEHDAS, 
Sr. Samuel Souza, também alimentava a planilha noutro computador como 
forma de segurança e posterior conferência dos números com os escritos pelo 
Sr. Ricardo, a fim de evitar erros de digitação e contagem. Depois disso, os 
B.U.s eram fixados pelo Sr. Paulo Glaydson, membro da comissão especial, 
na área interna e externa da Escola de Saúde Pública, para plena 
transparência e publicidade e para informação da população, da imprensa e 
de demais interessados. Após a leitutra do último B.U., foram ordenados os 
candidatos por ordem decrescente de votação, tudo com disponibilização em 
tempo real pelo projetor a todos os presentes. Ademais, após a conferência de 
todos os BU's de urna, a Sra Flávia Borges conferiu a leitura do resultado 
final seguido dos agradecimentos da Secretaria Andrezza, da promotora de 
Justiça, Dra. Marina Romagna, técnicos do TRE e posterior encerramento da 
sessão de apuração. Sobral, 02 de Outubro de 2023. 

ADENDO N° 07 AO EDITAL Nº 001/2023 - CMDCA - Edital que abre 
inscrições para o processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar de 
Sobral/CE do ano de 2023 para cumprimento de mandato eletivo de 4 
(quatro) anos, no período de 10 de janeiro de 2024 a 9 de janeiro de 2028 
interesse público do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente de Sobral/CE, nos termos da Lei Federal n. 8.069/1990 
(Estatuto da Criança e do Adolescente-ECA), considerando o disposto no art. 
132 e 139 da Resolução do Conanda n. 231/2022 e na Lei Municipal n. 1865 
de 30 de Abril de 2019. CONSIDERANDO o horario de encerramento da 
apuração dos votos, ocorrido no dia 01/10/23, as 22:00h; CONSIDERANDO 
as solicitações de 3 candidatos para recontagem de votos entregue no dia 
02/10/23 no turno da manhã e da tarde, o que atrasou a publicação do 
resultado; CONSIDERANDO que seria prudente postergar em um dia útil a 

ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA COMISSÃO 
ESPECIAL DO CMDCA PARA RECONTAGEM DE VOTOS DA 
APURAÇÃO DO PROCESSO DE ESCOLHA DOS MEMBROS DO 
CONSELHO TUTELAR DE SOBRAL/CE DO ANO DE 2023, PARA 
CUMPRIMENTO DE MANDATO ELETIVO DE 04 (QUATRO) 
ANOS, NO PERÍODO DE 10 DE JANEIRO DE 2024 A 09 DE 
JANEIRO DE 2028. Ao segundo dia de outubro de dois mil e vinte e três 
(2023) na Secretaria dos Direitos Humanos e da Assistência Social, por volta 
das 13:00 horas, com as presenças dos senhores e senhoras conselheiros do 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente-CMDCA: 
Paulo Glaydson (SAFS), Ismenia Rodrigues (STDE), Márcia Fernandes 
(APAE), Leonardo Florencio (SME) e Flávia Pontes (Presidente do 
CMDCA). Além destes, estavam presentes a Sra. Emanuelle Ferreira Gomes 
Carneiro (Secretária Executiva da Sedhas) e o Sr. Raimundo Nonato Arcanjo 
Neto (Coordenador Jurídico da Sedhas). Então, deu-se início a reunião da 
comissão especial do CMDCA para apurar os pedidos de recontagem de 
votos que chegaram de forma oficial junto ao CMDCA dos candidatos: Leo 
Ribeiro e Daniele Lima. Por volta das 16:40h, ainda no decorrer dos 
trabalhos, chegou de forma física mais um pedido de recontagem de votos, 
dessa vez da candidata Eva Vasconcelos. Todos os três pedidos de 
recontagem de votos não indicaram sessões eleitorais que estavam 
divergentes com a Planilha de Apuração cedida pelo Tribunal Regional 
Eleitoral-TRE ou pormenorizaram os fundamentos de seus pedidos. Dessa 
forma, realizamos a recontagem dos votos dos candidatos mencionados em 
todas os 64 B.U.s (Boletins de urna), ao passo que eram conferidos os 
números de votos com os resultados que tinham sido registrados na Planilha 
de Apuração cedida pelo TRE. Foi revisado todo o processo realizado no dia 
01/10/2023 (domingo), seja pela reanálise dos BUs, seja pela conferência nos 
números inseridos na Planilha de Apuração pela mesa apuradora, processo 
esse que já havia contado com a supervisão e anuência do Ministério Público 
na pessoa da promotora de justiça da 10a promotoria de Sobral, Dra. Marina 
Romagna, pessoal da Secretaria dos Direitos Humanos e Assistência Social 
de Sobral, Comissão Especial do CMDCA, bem como dos técnicos do Fórum 
Eleitoral de Sobral-CE e dos próprios candidatos. Encerrada a conferência, 
não foi encontrada nenhum erro na contagem dos votos daqueles candidatos 
e nenhuma inconsistência entre os dados constantes nas BUs e nos inseridos 
na Planilha de Apuração, permanecendo o resultado da forma como já havia 
sido previamente divulgado na sessão de apuração do dia 01/10/2023. 
Mandando encerrar esta reunião extraordinária, a Presidente do CMDCA, 
Flavia Pontes Borges, determinou que fosse providenciada a publicação do 
Resultado da Eleição e a comunicação do resultado desta reunião aos 
candidatos que protocolaram pedidos de recontagem de votos, esclarecendo 
que os BUs estão disponíveis na sede do CMDCA para que os candidatos 
obtenham cópias (xérox) no local, se assim entenderem, para que refaçam 
suas próprias recontagens, em nome do princípio da transparência. Sobral, 02 
de Outubro de 2023. 
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